
 
 

        

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE 
CROATÁ/CE- EDITAL 004/2023 

 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO RECURSO: 

 

A empresa Assistecon, considerando que há disposto no Anexo I (cronograma), do edital 004/2023, 

através da Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado: 

RESOLVE:  

I – Divulgar o Resultado do Recurso. 

 

        REQUERENTE: Antonio Alves de Sousa 

CARGO PRETENDIDO:  Monitor reforço escolar. 

Nº DE INSCRIÇÃO: 349 

SITUAÇÃO: Deferido 

DESCRIÇÃO: O recurso foi solicitado de maneira tempestiva. O candidato em seu recurso limita-se 

genericamente a solicitar a revisão de sua pontuação, o que torna um recurso sem fundamentação 

específica. Mesmo diante do exposto, a banca procedeu à reanálise: A nota da entrevista divulgada 

obteve correção passando a ser nota 35, tal situação ocorreu em virtude de erro em digitação. 

 

 DECISÃO: Decide-se pelo Deferimento do recurso interposto, revendo a pontuação da entrevista. 

 

        REQUERENTE: Antonio Wladson Marques de Sousa 

CARGO PRETENDIDO:  Monitor cuidador escolar. 

Nº DE INSCRIÇÃO: 511 

SITUAÇÃO: Deferido 

DESCRIÇÃO: O recurso foi solicitado de maneira tempestiva. O candidato em seu recurso limita-se 

genericamente a solicitar a revisão de sua pontuação, o que torna um recurso sem fundamentação 

específica. Mesmo diante do exposto, a banca procedeu à reanálise: Foi reavaliado o curriculo do 

candidato passando a ser nota 12. 

 

DECISÃO: Decide-se pelo Deferimento do recurso interposto, revendo a pontuação do curriculo.  

 

        REQUERENTE: Maria Barbara dos Santos Cordeiro 

CARGO PRETENDIDO:  Monitor cuidador escolar. 

Nº DE INSCRIÇÃO: 552 

SITUAÇÃO: Deferido 

DESCRIÇÃO: O recurso foi solicitado de maneira tempestiva. O candidato em seu recurso limita-se 

genericamente a solicitar a revisão de sua pontuação, o que torna um recurso sem fundamentação 

específica. Mesmo diante do exposto, a banca procedeu à reanálise: A nota da entrevista divulgada 

obteve correção passando a ser nota 43,  e o curriculo obteve nota 14 passando a obter nota final de 

57 pontos. 



 
 

        

 DECISÃO: Decide-se pelo Deferimento do recurso interposto, revendo a pontuação do curriculo. 

 

        REQUERENTE: Ana Maria Oliveira Martins 

CARGO PRETENDIDO:  Reforço Escolar 

Nº DE INSCRIÇÃO: 154 

SITUAÇÃO: Deferido 

DESCRIÇÃO: O recurso foi solicitado de maneira tempestiva. O candidato em seu recurso limita-se 

genericamente a solicitar a revisão de sua pontuação, o que torna um recurso sem fundamentação 

específica. Mesmo diante do exposto, a banca procedeu à reanálise. A nota da entrevista divulgada 

obteve correção passando a ser nota 40,  e o currículo obteve nota 15 passando a obter nota final de 

55 pontos. 

 

DECISÃO: Decide-se pelo Deferimento do recurso interposto, revendo a pontuação do currículo.  

 

        REQUERENTE: Érica Martins Moreira  

CARGO PRETENDIDO:  Voluntário Alfabetizador 

Nº DE INSCRIÇÃO: 696 

SITUAÇÃO: Deferido 

DESCRIÇÃO: O recurso foi solicitado de maneira tempestiva. O candidato em seu recurso limita-se 

genericamente a solicitar a revisão da sua ficha de inscrição, o que torna um recurso sem 

fundamentação específica. Mesmo diante do exposto, a banca procedeu à reanálise. A inscrição da 

candidata considerada será Professor EJA, contudo o candidato deverá verificar seu resultado final no 

edital 03/2023. 

DECISÃO: Decide-se pelo Deferimento do recurso interposto, revendo a pontuação do currículo.  

 

        REQUERENTE: Fabricio Nobre dos Santos 

CARGO PRETENDIDO:  Voluntário Alfabetizador 

Nº DE INSCRIÇÃO: 701 

SITUAÇÃO: Deferido 

DESCRIÇÃO: O recurso foi solicitado de maneira tempestiva. O candidato em seu recurso limita-se 

genericamente a solicitar a revisão da sua ficha de inscrição, o que torna um recurso sem 

fundamentação específica. Mesmo diante do exposto, a banca procedeu à reanálise. A inscrição do 

candidato considerada será Professor EJA, contudo a entrevista do candidato passará a ser 30 e o 

candidato deverá verificar seu resultado final no edital 03/2023. 

 

DECISÃO: Decide-se pelo Deferimento do recurso interposto, revendo a pontuação do currículo.  

 

Croatá, 04 de agosto de 2023 

 
____________________________________ 

Giliard Pereira Lima  

ASSISTECON 


